
LEI Nº 12.216, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

SÚMULA: Introduz alterações na Lei nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004, que dispõe
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina,
e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
LONDRINA,  ESTADO  DO  PARANÁ,
APROVOU  E  EU,  PREFEITO  DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 

                                                              L E I : 

Art. 1º Ficam alteradas as descrições do cargo de Gestor Territorial, nas
funções de Serviço de Tecnologia em Saneamento, código “GTEU01”, de Serviço de
Geografia,  código  “GTEU02”,  de  Serviço  de  Geologia,  código  “GTEU03”,  e,  de
Serviço  de  Biologia,  código  “GTEU04”,  constantes  do  Anexo  VII  –  Descrição  de
Cargos e Funções, da Lei no 9.337, de 19 de janeiro de 2004, passando a vigorarem
conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único Face ao contido no “caput”, deste artigo, o Anexo VII –
Descrição de Cargos e Funções, da Lei no 9.337, de 19 de janeiro de 2004, será alterado
por Decreto do Executivo, conforme determina o parágrafo único do art. 54 da referida
Lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Londrina, 22 de dezembro de 2014.

    Alexandre Lopes Kireeff                                Paulo Arcoverde Nascimento 
PREFEITO DO MUNICÍPIO                 SECRETÁRIO DE GOVERNO

Ref.
Projeto de Lei nº 256/2014
Autoria: Executivo Municipal.
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ANEXO I
Descrição de Cargos e Funções

Cargo: Gestor Territorial Classe: Única
Função: em Serviço de Tecnologia Saneamento Código: GTEU01

Descrição Sintética

Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento,  licenciamento  ambiental,  fiscalização,  pesquisa  e  execução  de  programas,
relativas à área de saneamento.

Descrição Detalhada

 Elaborar, aprovar e fiscalizar projetos relativos às obras de saneamento;

 Elaborar, aprovar, fiscalizar e controlar projetos de pesquisa, desenvolvimento, gestão e
planejamento ambiental, na área de saneamento;

 Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização ambiental em áreas públicas e
particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à legislação e especificações
ambientais;

 Executar licenciamento ambiental; 

 Analisar auditoria ambiental;

 Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos;

 Emitir licenças e autorizações ambientais. 

 Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação, no que diz
respeito às questões ambientais;

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

 Estabelecer, juntamente com os órgãos municipais, estaduais e federais, governamentais
ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;

 Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e
necessário ao exercício das demais atividades;

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das
demais atividades;

 Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas,  equipamentos  e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

Requisito(s) da Função: 

 A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.

 Ensino Superior completo.

 Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
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Cargo: Gestor Territorial Classe: Única
Função: Serviço de Geografia Código: GTEU02

Descrição Sintética

Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento, licenciamento, fiscalização, pesquisa e execução de programas, relativas à área
de geografia.

Descrição Detalhada

 Elaborar, aprovar e fiscalizar projetos relativos à área de geografia;

 Elaborar, aprovar, fiscalizar e controlar projetos de pesquisa, desenvolvimento, gestão e
planejamento ambiental, na área de geografia;

 Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização ambiental em áreas públicas e
particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à legislação e especificações
ambientais;

 Executar licenciamento ambiental; 

 Analisar auditoria ambiental;

 Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos;

 Emitir licenças e autorizações ambientais. 

 Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação, no que diz
respeito às questões ambientais;

 Estabelecer, juntamente com os órgãos municipais, estaduais e federais, governamentais
ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;

 Realizar  reconhecimentos,  levantamentos,  estudos  e  pesquisa  de  caráter  físico
geográfico,  biogeográfico,  antropogeográfico  e  as  realizadas  nos  campos  gerais  e
especiais de geografia;

 Elaborar equacionamento e solução, em escala regional ou local, de problemas atinentes
aos recursos naturais;

 Realizar zoneamento geo-humano, com vistas ao planejamento municipal;

 Assessorar instituições públicas e privadas;

 Desenvolver  Sistema  de  Informação  Geográfica  –  SIG,  de  acordo  com  as  normas
vigentes voltados a ações de planejamento e gestão ambiental.

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

 Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e
necessário ao exercício das demais atividades;

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das
demais atividades;

 Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas,  equipamentos  e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
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Requisito(s) da Função: 

 A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.

 Ensino Superior completo.

 Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
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Cargo: Gestor Territorial Classe: Única
Função: Serviço de Geologia Código: GTEU03

Descrição Sintética

Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento, licenciamento, fiscalização, pesquisa e execução de programas, relativas à área
de geologia.

Descrição Detalhada

 Elaborar, aprovar e fiscalizar projetos relativos à área de geologia;

 Elaborar, aprovar, fiscalizar e controlar projetos de pesquisa, desenvolvimento, gestão e
planejamento ambiental, na área de geologia;

 Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização ambiental em áreas públicas e
particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à legislação e especificações
ambientais;

 Executar licenciamento ambiental; 

 Analisar auditoria ambiental;

 Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos;

 Emitir licenças e autorizações ambientais. 

 Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação, no que diz
respeito às questões ambientais;

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

 Estabelecer, juntamente com os órgãos municipais, estaduais e federais, governamentais
ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;

 Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e
necessário ao exercício das demais atividades;

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das
demais atividades;

 Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas,  equipamentos  e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

Requisito(s) da Função: 

 A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.

 Ensino Superior completo.

 Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
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Cargo: Gestor Territorial Classe: Única
Função: Serviço de Biologia Código: GTEU04

Descrição Sintética

Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento, licenciamento, fiscalização, pesquisa e execução de programas, relativas à área
Biologia.

Descrição Detalhada

 Elaborar, aprovar e fiscalizar projetos relativos à área de biologia;

 Elaborar, aprovar, fiscalizar e controlar projetos de pesquisa, desenvolvimento, gestão e
planejamento ambiental, na área de biologia;

 Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização ambiental em áreas públicas e
particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à legislação e especificações
ambientais;

 Executar licenciamento ambiental; 

 Analisar auditoria ambiental;

 Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos;

 Emitir licenças e autorizações ambientais. 

 Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação, no que diz
respeito às questões ambientais;

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

 Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

 Estabelecer, juntamente com os órgãos municipais, estaduais e federais, governamentais
ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;

 Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e
necessário ao exercício das demais atividades;

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das
demais atividades;

 Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas,  equipamentos  e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

Requisito(s) da Função: 

 A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.

 Ensino Superior completo.

 Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
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	Parágrafo único Face ao contido no “caput”, deste artigo, o Anexo VII – Descrição de Cargos e Funções, da Lei no 9.337, de 19 de janeiro de 2004, será alterado por Decreto do Executivo, conforme determina o parágrafo único do art. 54 da referida Lei.

